[image: image1.png]



[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP




CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03
de 14 de outubro de 2024
“Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu”.

Art. 1º. O Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu fica alterado na seguinte conformidade:

“Art. 7º. Imediatamente depois da posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a Presidência do mais votado dentre os presentes, e, havendo maioria absoluta, elegerão por maioria simples, os componentes da Mesa, exceto o presidente, ficando os eleitos automaticamente empossados.
...

§3º No primeiro biênio da Legislatura assumirá a Presidência o vereador mais votado no pleito eleitoral”.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 14 de outubro de 2024.

Vereador Autor ABELARDO

REPUBLICANOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03
de 14 de outubro de 2024
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução visa alterar dispositivos do Regimento Interno da Câmara, estabelecendo que o vereador mais votado nas eleições assuma a presidência da Mesa Diretora no primeiro biênio de cada Legislatura, sem a necessidade de eleição para esse cargo.

Essa proposta se fundamenta na representatividade e no mandato popular. O vereador mais votado possui uma legitimidade reforçada pelo apoio direto da população, refletindo a confiança dos eleitores e tornando-o um representante adequado para presidir a Câmara. Ademais, essa escolha ressalta o compromisso do vereador com a comunidade, alinhando-se ao desejo popular.
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